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PORTARIA Nº 083/2026
Torna sem efeitos os atos da Portaria nº 1360/2025, que, “Concede férias regulamentares à servidora municipal, Sra. CARLA POLANCZKY MALESCZYK, ocupante do cargo de Professora”.


PAULO KAPELINSKI, Prefeito em Exercício de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao disposto na Lei nº 3.151 de 12 de dezembro de 2022, Torna sem efeitos os atos da Portaria nº 1360/2025, que ‘‘Concede férias regulamentares à servidora municipal, Sra. CARLA POLANCZKY MALESCZYK, ocupante do cargo de Professora”. A contar de 02/01/2025, com efeitos retroativos. 
Guarani das Missões, 29 de janeiro de 2026.
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